
O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor

descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção

prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços

com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu

registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado, inclusive, antes da formalização da contratação,

para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o

contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas

na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente,

aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados

e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

0001
Bilhete de passagem fluvial via percurso Baixo Madeira

(Porto Velho/São Carlos)
72,00 UND SERVIÇO R$ 96,00 R$ 90,00 -6,25

G2 TRANSPORTES E SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO LTDA

0002
Bilhete de passagem fluvial via percurso Baixo Madeira

(São Carlos/Porto Velho)
72,00 UND SERVIÇO R$ 96,00 R$ 90,00 -6,25

G2 TRANSPORTES E SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO LTDA

0003
Bilhete de passagem fluvial via percurso Baixo Madeira

(Porto Velho/Nazaré)
94,00 UND SERVIÇO R$ 96,00 R$ 90,00 -6,25

G2 TRANSPORTES E SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO LTDA

0004
Bilhete de passagem fluvial via percurso Baixo Madeira

(Nazaré/Porto Velho)
94,00 UND SERVIÇO R$ 96,00 R$ 90,00 -6,25

G2 TRANSPORTES E SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO LTDA

0005
Bilhete de passagem fluvial via percurso Baixo Madeira

(Porto Velho/Calama)
184,00 UND SERVIÇO R$ 124,67 R$ 112,00 -10,16

G2 TRANSPORTES E SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO LTDA

0006
Bilhete de passagem fluvial via percurso Baixo Madeira

(Calama/Porto Velho)
184,00 UND SERVIÇO R$ 124,67 R$ 115,00 -7,76

G2 TRANSPORTES E SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

09.334.438/0001-

80

G2 TRANSPORTES E SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO LTDA

RUA JAMARY, 1604 ANEXO A -

OLARIA

PORTO VELHO -

RO

ANNA CLARA GABRIELA MARQUES

FARIAS

(69) 99220-

5100 /

9202-7331
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Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializadas na prestação de serviços em locação de mobiliário, e arranjos florais, visando

atender as necessidades da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia após autorização expressa do órgão

gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados

na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo

registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover

as negociações junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os

preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com

documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio

de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor

visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados

pelo mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no

edital, nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais

fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo

preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização

do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação

de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do

instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para

que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de

caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor

descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção

prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços

com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu

registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado, inclusive, antes da formalização da contratação,

para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o

contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas

na proposta apresentada à licitação.
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A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente,

aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados

e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

0001

LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS COM ENCOSTO

SEM BRAÇO EMPILHÁVEIS, na cor branca, medindo 56 cm de largura, 60 cm de

profundidade e 91 cm de altura do chão ao topo do encosto. OBS: As cadeiras

devem suportar até 120 kg. e ser destinadas ao uso externo, não residencial, ou

seja, irrestrito. Devem atender à Norma NBR 14776 quanto às dimensões e à

resistência. As medidas somente poderão variar, no máximo até 2 cm nas

dimensões estabelecidas.

2.795,00
DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO R$ 6,80 R$ 3,89 -42,79

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0002

LOCAÇÃO DE CADEIRAS SEM BRAÇO ACRÍLICO, tipo

tifany, com encosto, nas cores transparente ou caramelo, assento avulso estofado

em tecido de cor clara.

2.000,00
DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

12,29
R$ 9,80 -20,26

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0003

LOCAÇÃO DE 200 (DUZENTOS) metros lineares de tecido em malha para

fechamento das laterais do camarote, e fechamento da saia do palco principal, (cor

a definir), (instalação sob supervisão do cerimonial do governo).

8,00
DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

716,60
R$ 650,00 -9,29

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0004 LOCAÇÃO DE APARADOR em MDF ou madeira, medida aproximada de 1,00x0,8m. 25,00
DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

161,50
R$ 130,00 -19,50

D.D EVENTOS

E PROMOÇÕES

LTDA

0005
LOCAÇÃO DE TAPETE DECORATIVO (cor única ou


estampado), medindo 2x3m.
25,00

DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

363,40
R$ 320,00 -11,94

D.D EVENTOS

E PROMOÇÕES

LTDA

0006

LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE MESA COM TAMPO REDONDO EM MADEIRA

(COMPENSADO), com toalhas


cobre manchas na cor marfim, acompanhadas de 6 (seis) cadeiras de ferro ou

acrílico com assento avulso em tecido cor clara.

225,00
DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

105,00
R$ 85,00 -19,05

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0007

LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE MESA COM TAMPO REDONDO EM MADEIRA

(COMPENSADO), medindo


aproximadamente 1,60m de diâmetro para acomodação de até 8 (oito) pessoas,

com toalha na cor marfim ou clara a combinar com o demandante.

350,00
DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

105,00
R$ 86,24 -17,87

D.D EVENTOS

E PROMOÇÕES

LTDA

0008
LOCAÇÃO DE MESA EM PLASTICO, medindo


aproximadamente 0,70 X 0,70m cor branca.
190,00

DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO R$ 9,28 R$ 6,50 -29,96

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0009

LOCAÇÃO DE LOUNGE DECORATIVO, composto por: 1


(um) sofá de 2 (dois) lugares, e 1 (um) sofá de 3 (três) lugares , 2 (duas) poltronas

de aproximação, mesa de centro com arranjo de flors naturais, aparador, tapete,

planta natural tamanho grande (palmeira areca, fênix ou ráfis.

10,00
DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

1.433,33

R$

1.200,00
-16,28

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0010
LOCAÇÃO DE TECIDO EM MALHA NA COR PRETO,


medindo aproximadamente 14m de comprimento x 1,20 de altura.
5,00

DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

165,85
R$ 145,00 -12,57

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0011
LOCAÇÃO DE TECIDO VOIL NA COR BRANCA OU

MARFIM, aproximadamente 14,80m de comprimento x 2,7m de altura.
5,00

DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

165,85
R$ 145,00 -12,57

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0012
LOCAÇÃO DE TECIDO VOIL NA COR BRANCA OU

MARFIM, aproximadamente 12,4m de comprimento x 2,7m de altura.
5,00

DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

165,85
R$ 145,00 -12,57

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0013
LOCAÇÃO DE TAPETE TIPO PASSADEIRA, na cor


vermelha ou verde, medindo aproximadamente 10 metros.
75,00

DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

211,23
R$ 170,00 -19,52

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

Quarta-feira, 30 de abril de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25922
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/04/2025, às 16:41

Rondônia, ed.  81 - 56



0014

FORNECIMENTO DE ARRANJOS DE FLORES EM

COLUNA: contendo Flores da Amazônia das espécies: Helicônia Bihai ou similar nas

cores vermelha e amarela, Bastão do Imperador, Strelitzia Reginae ou similar sendo

no mínimo 3 hastes de cada espécie e folhagens natural verde das espécies:

Dracena, Sanderiana, Palmeira e Jiboia, sendo no mínimo 6 folhagens de cada

espécie. (Instalação sob supervisão do Cerimonial do Governo). Obs: abertos em

receber outros tipos de especificações de ?ores, e não somente “?ores da

Amazônia”.

150,00 UNIDADE SERVIÇO
R$

294,58
R$ 248,00 -15,81

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0015

FORNECIMENTO DE ARRANJOS COM FLORES


TROPICAIS: para decoração contendo no mínimo 1,5m de comprimento (sentido

horizontal) x 17cm de altura. Contendo no mínimo 3(três) espécies de ?ores naturais

da Amazônia do tipo helicônia, alpinia purpurata, strelitzia reginae e folhagens

verdes das espécies: dracena e sanderiana, com no mínimo 03(três) folhagens de

cada espécie. ( Instalação sob supervisão do Cerimonial do Governo).

150,00 UNIDADE SERVIÇO
R$

186,66
R$ 145,00 -22,32

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0016
FORNECIMENTO DE COROA DE FLORES: para velório,

tamanho médio.
13,00 UNIDADE SERVIÇO

R$

326,66
R$ 258,00 -21,02

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

0017

FORNECIMENTO DE ARRANJO DE FLORES


NATURARIS TIPO RASTEIRO (mix de rosas, gerberas, lírios, astromélias, flores

tropicais) medindo aproximadamente 1 metro de comprimento, a ser colocado no

chão, em frente a mesa de autoridades.

15,00 UNIDADE SERVIÇO
R$

316,67
R$ 301,84 -4,68

ALQUIMIA

TURISMO E

EVENTOS

0018
LOCAÇÃO DE TAPETE TIPO PASSADEIRA tipo


passadeira na cor verde/vermelho medindo aproximadamente 10 metros.
25,00

DIÁRIA/

UNID
SERVIÇO

R$

211,23
R$ 165,00 -21,89

INFLUENTE

COMUNICAÇÃO

E ESTRATEGIA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

28.594.525/0001-

11

INFLUENTE COMUNICAÇÃO E

ESTRATEGIA LTDA

RUA BARBOSA DE FREITAS, SALA 08, 1741 -

ALDEOTA

FORTALEZA -

CE

ESTEFÂNIO DE MELO

SILVA

(85) 98181-

4939 /

98885-3799

04.588.978/0001-

77
D.D EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA

AV. AMAZONAS, SALA 01, 960 - NOSSA SENHORA

DAS GRAÇAS

PORTO VELHO -

RO
DAISE LEITE BORGES

(69) 3221-

5529 /

(69) 3213-

7954

19.664.407/0001-

41
ALQUIMIA TURISMO E EVENTOS RUA ATAULFO ALVES, SALA 01, 213 - ROÇADO SAO JOSE - SC RUDINEI RAMBO

(48) 99601-

4003

Márcia Carvalho Guedes

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

João Gabriel Costa Marinho

Assessor Especial de Gabinete/SUPEL

Portaria nº 41 de 15 de abril de 2025 Id. (0059308300)

Márcia Rocha de Oliveira Francelino


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

ANDRESSA VITÓRIA COSMALA SANTANA

Protocolo 0059632936

AVISO

DE RETORNO DE FASE

PREGÃO ELETRÔNICO: 390/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.036470/2024-80

OBJETO: Registro de Preço (SRP) do tipo menor preço por lote, visando à futura, eventual aquisição de Insumos para Lavanderia Hospitalar

(detergente concentrado, alvejante e outros), para atender às necessidades dos núcleos de lavanderia hospitalar Estaduais gerenciadas pela Secretaria de

Estado da Saúde - SESAU/RO.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, por meio de sua Pregoeira e Equipe, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº

48 de 23 de abril de 2025, publicada no DOE de 23 de abril de 2025, vem através deste ato, NOTIFICAR aos interessados e em especial às empresas que

participaram da licitação em epígrafe, que está agendada sessão de RETORNO à fase de julgamento para os GRUPOS/LOTES 01, 02 e 03 deste PE

390/2024/SUPEL/RO, para o dia 30/04/2025 às 10:00 horas (horário de Brasília), conforme termo de julgamento de recurso administrativo nos autos do

processo. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira, por meio do telefone (69) 3212-9243; e-mail: atendimentosupel@gmail.com ou no endereço sito a

Avenida Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos, 2° andar, bairro Pedrinhas. Porto Velho, 28 de abril de 2025.

Ivanir Barreira de Jesus

Pregoeira/SUPEL

Protocolo 0059616309

AVISO

RETORNO A FASE

Pregão Eletrônico nº 900349/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo nº 0009.083141/2022-93

Quarta-feira, 30 de abril de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25922
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/04/2025, às 16:41
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